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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1308/2025
(a MPV 1308/2025)

Acrescente-se art. 3°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redagdo:

“Art. 3°-1. A Licenca Ambiental Especial - LAE, utilizavel por qualquer
Ente estatal, pode requerida pelo empreendedor, caso haja excesso burocrético,
normativo ou lentiddo nas anélises das licencas requeridas.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

Atentos ao meio ambiente, propomos a seguinte emenda para
viabilizar crescimento e renda em conjunto com preservacio ambiental, evitando
ao maximo burocracias ineficazes, emaranhado normativo que causa inseguranca
juridica e falta de solu¢des ambientais eficazes.

Sala da comissdo, 12 de agosto de 2025.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250385086700
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
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           A Licença Ambiental Especial - LAE, utilizável por qualquer Ente estatal,  pode requerida pelo empreendedor, caso haja excesso burocrático, normativo ou lentidão nas análises das licenças requeridas.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 3º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 3º-1. A Licença Ambiental Especial - LAE, utilizável por qualquer Ente estatal, pode requerida pelo empreendedor, caso haja excesso burocrático, normativo ou lentidão nas análises das licenças requeridas.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Atentos ao meio ambiente, propomos a seguinte emenda para viabilizar crescimento e renda em conjunto com preservação ambiental, evitando ao máximo burocracias ineficazes, emaranhado normativo que causa insegurança jurídica e falta de soluções ambientais eficazes.</p>
   
     
  
   


